
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.125/2022 

Demitir GILSON JOSE BERNARDO, por extinção 
normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLV E: 

Art. 1° Demitir GILSON JOSE BERNARDO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.020.444-0 SESP/PR, inscrito no CPF n° 555.288.059-53, 
admitido em 09 de Março de 2020, ocupante do emprego público de Professor De 
Educação Especial-20HS, Regime CLT - Processo Seletivo 	pgicado - Edital N° 
082/2019, lotado no Secretaria Municipal De Educação, a partIr/de 10 de Março de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 4717/2020z. 

Art. 2° Esta Portaria entra em v r na data de sua sublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1 se março 'de 2022. 

HER ESP Eli  

	

\ 	•A SILVA 
feito 	ipal 

V4.. 

.2!) 
, , 	..' SARA DAMIA t , BORGES URBANO 

Secretária Muni ipal de Administração 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
22 

DE 
UMUARAMA 	 20 


	00000001
	00000002

